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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCAL' 

ap 705, de 27 de janeiro de 1.967 

AUTUJI>A a venda ou permuta de veículo pertencente 

ao patrimônio municipal e contém outras providenciaz 

O POVO DO MUNI01:1:10 DE SANTA RITA. DO -;APUCAI, 

por seus,repreaentantes decretou e eu, en seu nome, sanciono a seguin -

te lei I— 

Art. 	li 	. 2ICA o Prefeito Municipal.autorizado a vender uma 
KOMBI JOLK3WAGEN, de.4 cilindros, con 36 HP, modelofliandard, fabnl 

cação do ano de 1.963, em péssimo estado t<e conservação, de proprieda 

de do patrimônio municipal, por preço nãointerior á '2.600.000 (dois 

milhes e seiscentos mil cruzeiros. ). 

§ usics 
	

A venda de que trata este artigo se fará por con 

currencia núLlica ou ódministrátiva, observadas as formalidades loo;aiN 

Art. 	22 	FICAI  tyalmente, autorizado o senhor !refeito Eunl 

cipal, caso convenha melhor aos interesses da municipalidade, a per . 

mutar o veículo cio art. 11,.por um outro veículo novo, de outra marca 

e modelo, podendo dispender, nesse c-ro, no máximo até a quantia de 

6.373.000 ( seis rilhões, tresentos e setenta e trete mil cruzeiros) 

1, 	No cano de ser efeti ada a.tróca de que trata es4;e 

artirm, o produto da venda da KO4331 WOLKSWAGEN, que não poJerá ser i, 

ferior á —.2600.000, entrará como sinal de pe~nto cia áquisio7éo do 

veiculo novo. 

21 	A efetivação da Permuta fica condicionada a que o 

pacamento.do estante do veículo, seja feito em preataçUs mensais coa 

secutivac, 	superior a dez, venciveis todas no cor ente exercicie 

de 1.967. 

Art. 	31 . 	PARA atender ás despesas dos arts. 19  e 21 desta 

lei,. fica aborto um crédito especial de 'j6.373.000 ( seis milhes e 

trosentos o setenta e trete vil ernaciros ) com vivência no eyercicio 

de 1.967.' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

lei n, 7G5 	flue  2 eentinnaeae 

Arte -11,  400" 	 r:STA lei entra em virar imedlatcrente, men das 

cs dleponlçan e nontrg..rle, 

Pr . 'elturn Municipal. de 	Iftn 	EL.711eallo  27 t janeira de 1,967 

/A;iá

42;424  ,-1,6?"-i0  

til0 	OC15-10 DA mu 

pre-cit• muatchal 

JO\ L D A C 	4L1XNI 

DIretera de napartnionto de Adpiainu 


	Page 3
	Page 4

